
16 ª LEGISLATURA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2022

Às dezenove horas e trinta minutos do nove de maio do ano de dois mil e vinte dois, iniciou-se
a  Décima  Quarta Sessão  Ordinária,  da  Segunda  Sessão  Legislativa,  da  Décima  Sexta
Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Imbituba,  conduzida  pelo  Presidente
Vereador  Elísio  Sgrott,  que  após  a  verificação  do  quórum  regimental,  declarou  aberta  a
Décima  Terceira Sessão  Ordinária  e  solicitou  ao  Segundo  Secretário,  Vereador  Valdir
Rodrigues,  a  leitura  da  Ata  da  Décima  Segunda  Sessão  Ordinária,  da  Segunda  Sessão
Legislativa, da Décima Sexta Legislatura, realizada no dia vinte cinco de abril do ano de dois
mil e vinte dois. Pela ordem, o Vereador Humberto Carlos dos Santos requereu a dispensa da
leitura  da  Ata.  Em discussão,  não  houve  oradores  e,  em votação,  o  requerimento  verbal
formulado  pelo  Vereador  Humberto  Carlos  dos  Santos foi  aprovado.  Na  sequência,  o
Presidente colocou em votação a Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária da Segunda Sessão
Legislativa, da Décima Sexta Legislatura, sendo a mesma aprovada sem retificação. Dando
continuidade à Sessão, o Presidente solicitou ao Secretário a leitura das matérias do Grande
Expediente,  sendo estes:  Expedientes do Executivo Municipal:  Mensagem nº 036/2022
que encaminha o Projeto de Lei nº 5.457/2022, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2023-
2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 e abertura de Crédito Adicional
Especial para a Prefeitura Municipal de Imbituba, e dá outras providências; Resposta do
Executivo Municipal à Indicação nº 438/2021 de autoria do Vereador Gilberto Pereira;
Expedientes  do Legislativo  Municipal:  Ofício  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social e Habitação “Campanha Aqueça Imbituba” de 03 de maio a 30 de junho de 2022;
Moção de Congratulação nº 007/2022 de autoria do Vereador Edna Luiz Pereira; Moção
de Congratulação nº  008/2022 de autoria do Vereador Edna Luiz Pereira;  Moção de
Congratulação nº 009/2022 de autoria do Vereador Edna Luiz Pereira; Requerimento nº
012/2022 do Gabinete do Vereador Gilberto Pereira; Indicação nº 0143/2022 de autoria
do  Vereador  Leonir  de  Souza;  Indicações  nº  0144/2022  e  0145/2022  de  autoria  do
Vereador de  autoria  do  Vereador Rafael  Mello  da  Silva;  Indicação  nº  0146/2022  de
autoria  dos  Vereadores  Elísio  Sgrott,  Edna  Luiz  Pereira  e  Odair  Soares  Cyrilo;

Indicações n 0147/2022 e 0148/2022 de a autoria do vereador Humberto Carlos dos
Santos;  Indicação  nº  0149/2022  de  autoria  dos  Vereadores  Gilberto  Pereira  e
Humberto  Carlos  dos  Santos;  Indicação  nº  0150/2022  de  autor  da  Vereadora
Rosiane da Silva Costa; Aviso de Audiência Pública nº 02/2022; Ofício nº 008/2022
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do Vereador Gilberto Pereira e Nota de Repúdio do Partido Progressista. Dando
continuidade, a Sessão o Presidente declarou aberta a Ordem do Dia e registrou a presença
dos Vereadores: Bruno Pacheco da Costa, Deivid Rafael Aquino, Edna Luiz Pereira, Elísio
Sgrott,  Gilberto Pereira,  Humberto Carlos dos Santos,  Leonir  de Souza,  Matheus Paladini
Pereira, Michell Nunes, Odair Soares Cyrilo, Rafael Mello da Silva, Rosiane da Silva Costa e
Valdir  Rodrigues.  Na  sequência,  o  Presidente  solicitou  a  leitura  do Projeto  de  Lei  nº
5.441/2022 que dispõe sobre a remoção de veículos  abandonados ou estacionados em
situação que caracterize abandono em via pública e dá outras providências, bem como
da  Emenda  apresentada  ao  Projeto.  O  Presidente  consultou  as  Comissões  que  se
manifestaram favoráveis à tramitação da Emenda. Em discussão, não houve oradores e, em
votação, a Emenda foi aprovada, por unanimidade. Após, o Presidente consultou as Comissões
que se  manifestaram favoráveis  à  tramitação do Projeto  com a  Emenda  já  aprovada.  Em
discussão, o Vereador Propositor Humberto Carlos dos Santos disse que o Projeto visa retirar
veículos abandonados no Centro do Município de Imbituba, a fim de não causar a proliferação
de insetos e animais peçonhentos, além da poluição visual e do prejuízo estético à cidade.
Com a palavra, o Vereador Matheus Paladini Pereira declarou que, se aprovado o Projeto, tem
uma  dúvida  quanto  ao  destino  final  dos  veículos  referidos.  Com  a  palavra,  o  Vereador
Propositor  Humberto  respondeu  que  o  Projeto  sugere  que  o  Executivo  posteriormente
regulamente o Projeto e suas peculiaridades através de Decreto. Com a palavra, o Vereador
Gilberto Pereira parabenizou o Vereador Propositor. Em votação, o Projeto foi aprovado, por
unanimidade, em primeira e segunda votação. Na sequência, o Presidente solicitou a leitura do
Projeto de Lei Complementar nº 0520/2022 que altera o Anexo A da Lei nº 3.135, de 25
de  julho  de  2007,  que  autoriza  o  Executivo  Municipal  a  criar  empregos  públicos
objetivando operacionalizar a execução de programas descentralizados na área da saúde
pública e dá outras providências. O Presidente consultou as Comissões que se manifestaram
favoráveis à tramitação do Projeto. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o Projeto
foi aprovado, por unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o Presidente solicitou a
leitura do Projeto de Lei nº 5.444/2022 que altera a redação do parágrafo único do artigo
1º da lei nº 4.918, de 24 de maio de 2018, que define a quantidade máxima de horas
extras mensais a serem pagas aos ocupantes do cargo/emprego de motorista municipal, e
dá  outras  providências.  O  Presidente  consultou  as  Comissões  que  se  manifestaram
favoráveis  à  tramitação  do  Projeto.  Em discussão,  o  Vereador  Gilberto  Pereira  disse  que
Projeto que atende a Indicação de sua autoria, que além de fazer a Indicação também fez
denúncia  ao  Ministério  Público,  que  acionou  o  município  para  regularizar  a  situação  em
apreço. Ademais disso, havia desigualdade entre as Secretaria s Municipais no pagamento das
horas extras aos motoristas,  ou seja,  umas pagavam 70% a hora,  outras até 130% a hora.
Portanto, havia um tratamento desigual no pagamento das horas extras entre os motoristas de
Secretarias diferentes, o que foi sanado. Com a palavra, a Vereadora Rosiane da Silva Costa
disse que realmente ocorria uma desigualdade no pagamento de horas extras nas Secretarias
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Municipais, o que foi corrigido com o Projeto. Com a palavra, o Vereador Humberto Carlos
dos Santos parabenizou a iniciativa do Projeto. Todavia, solicitou uma revisão no Plano de
Cargos e Salários dos motoristas do município, haja vista estarem com piso salarial muito
baixo, segundo o Vereador Humberto. Em votação, o Projeto foi aprovado, por unanimidade,
em primeira e segunda votação. Na sequência, o Presidente solicitou a leitura do Projeto de
Lei nº 5.456/2022 que dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual 2022-2025, Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, e abre Crédito Especial para o exercício de 2022,
e  dá  outras  providências. O  Presidente  consultou  as  Comissões  que  se  manifestaram
favoráveis à tramitação do Projeto. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o Projeto
foi aprovado, por unanimidade, em primeira e segunda votação. Finalizada a Ordem do Dia, o
Presidente  abriu  espaço  para  Explicações  Pessoais.  Com a  palavra,  o  Vereador Gilberto
Pereira inicialmente se reportou a uma Indicação de sua autoria em conjunto com o Vereador
Humberto  que  requer  que  o  município  credencie  o  mais  rápido  possível  empresas
especializadas para realizar a regulamentação fundiária no município, haja vista a demora em
iniciar o referido processo. Prosseguindo, o Vereador Gilberto também se reportou sobre a
outra Proposição de sua autoria que visa buscar informação junto a Caixa Econômica Federal -
CEF sobre a liberação de recursos para pavimentação da Avenida Porto Novo, na Praia do
Rosa. Por fim, o Vereador Gilberto parabenizou a mobilização da Comunidade de Sambaqui
que vem lutando pela conclusão da Pavimentação da Est. Geral de Sambaqui. Com a palavra,
o Vereador Deivid Rafael Aquino também parabenizou a Comunidade de Sambaqui, presente
na Sessão,  pela  luta  em prol  da pavimentação da Est.  Geral  daquela comunidade.  Com a
palavra, a Vereador Michell Nunes noticiou que foram selecionados pelo Gabinete dele cinco
jovens empreendedores do Município de Imbituba para participarem do evento “Empreende
Brasil”,  em Florianópolis, no dia 28 de maio do corrente ano. Com a palavra, o Vereador
Rafael Mello da Silva se reportou a Proposição de sua autoria que denuncia a falta de dentista
no Posto de Saúde de Guaiuba. Sobre a Nota de Repúdio lida no Grande Expediente contra o
Vereador  Rafael,  o  mesmo  pediu  desculpa  publicamente  por  ele  ter  citado  o  nome  da
Vereadora Edna Luiz Pereira num fato (desvio de função) ocorrido na Prefeitura Municipal de
Imbituba. Com a palavra, a Vereadora Rosiane da Silva Costa  agradeceu o SEINFRA pelo
trabalho  incansável  durante  as  intempéries  (chuvas  torrencial)  nos  últimos  dias.  Com  a
palavra, o Vereador Odair Soares Cyrilo parabenizou a comunidade de Sambaqui pela luta
para conclusão da pavimentação da Est. Geral. Prosseguindo, agradeceu a receptividade de
todos durante este mês que permaneceu na Câmara.  Com a palavra,  o Vereador Matheus
Paladini Pereira  parabenizou os Vereadores Edna e Odair  pelo belo trabalho realizado na
Câmara durante o mês que permaneceram na Câmara. Com a palavra, a Vereadora Edna Luiz
Pereira também parabenizou a comunidade de Sambaqui pela luta em prol da pavimentação de
da  Est.  Geral  da  comunidade.  Prosseguindo,  a  Vereadora  se  reportou  as  Moções  de
Congratulações que protocolou na Câmara, as quais visam homenagear pessoas especiais da
comunidade de Arroio. Por fim, a Vereadora Edna agradeceu a todos pelo apoio durante o mês
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que permaneceu na CMI. Com a palavra, o Vereador Valdir Rodrigues  disse que indicou o
nome  do  Senhor  Moacir  Nazário  Alves,  também  conhecido  por  Moca,  Presidente  da
CERPALO,  para  concessão  do  título  de  Cidadão  Honorário  de  Imbituba  pela  Câmara
Municipal  de  Imbituba.  Todavia,  o  Senhor  Moacir  Nazário  Alves  vem recebendo  muitas
críticas do Vereador Gilberto Pereira pelo fato de eu ter indicado o mesmo para concessão do
referido título. Ocorre que pesquisando a vida pregressa do Senhor Moacir constatei que se
trata de uma pessoa do bem e muita trabalhadora e que luta muito pela CERPALO. Com
efeito,  também constatei  que  as  críticas  proferidas  pelo  Vereador  Gilberto  tem conotação
política,  uma  vez  que  o  Vereador  Gilberto  vai  concorrer  à  eleição  para  Presidente  da
CERPALO nas  próximas  eleições  da  entidade.  Não havendo  mais  oradores,  passou-se  ao
Momento da Presidência, onde  Presidente,  Vereador Elísio Sgrott,  também parabenizou a
luta da Comunidade de Sambaqui para conclusão das obras da Est. Geral da comunidade.
Prosseguindo,  o  Presidente  parabenizou  os  Vereadores  Edna  Luiz  Pereira  e  Odair  Soares
Cyrilo pelo belo trabalho na CMI.  Por fim,  não havendo mais  nada a tratar,  o Presidente
convocou os Vereadores para a 15ª Sessão Ordinária que será levada a efeito no dia 16 de
maio, segunda-feira, às 19h30min, na Sede do Poder Legislativo, e agradeceu a presença de
todos. Ato contínuo, declarou encerrada, às 22h21min, a 14ª Sessão Ordinária e solicitou ao
Secretário que redigisse a Ata da mesma.

Imbituba, 09 de maio de 2022.

Elísio Sgrott
                               Presidente

Valdir Rodrigues
Segundo-Secretário
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